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Aviso n." 8/2018

Medido 5 - Restobelecimento do potenciol de produçõo ogrícolo
ofelodo por cotóslrofes nolurois e oconlecimenlos coloslróficos e

inlroduçõo de medidqs de prevençõo odequodos

Submedido 5.2 - Apoio o inveslimentos deslinodos ò recuperoçõo de
lerrqs ogrícolos e oo reslobelecimenlo do polenciol de produçõo
ogrícolo ofelodo por cotóstrofes nolurqis, fenómenos climólicos

odversos e oconlecimentos coloslróficos

Portorio n.o 407/2015, de 29 dezembro, olterodo e republicodo pelos
Porlorios n.o 421/2016, de l0 de oulubro e n.o 399/2017, de 10 de oulubro

De ocordo com o Despocho n.' 139 /2Ol 8, de l8 de obril. do Secretorio Regionol
de Agriculturo e Pescos, torno-se público o onúncio de oberturo do período de
opresenÌoçõo de projetos de investimento ò Submedido 5.2 - Apoio o
investimentos deslinodos o recuperoçÕo de terros ogrícolos e oo
restobelecimento do potenciol de produçõo ogrícolo ofetodo por cotóstrofes
noturois, fenómenos climotìcos odversos e ocontecimentos cotostróficos, do
Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o RegiÕo Autónomo do Mqdeiro -
PRODERAM 2020.

1. Objetivos e prioridodes visodos

A submedido 5.2 viso opoìor o reconstituiçõo ou o reposiçõo dos condições de
produçõo e infroestruturos de coróter individuol ou coletivo ofetodos por
cotostrofes ou colomidodes noturois.

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o ïerritório do Regiõo Autónomo do Modeiro

3. Nolurezo dos beneficiórios

As condidoturos podem ser opresentodos por produtores ogrícolos,
orgonizoções de produiores ou entidodes públicos.

rrloG
-*H



Proderant
ãnx,

de0rrrllntirdmartoBwd
da

4. Dotoçõo orçomentol

A dotoçÕo orçomentol poro o
contribuiçÕo FEADER.

presente oviso é de 1.500.000,00€ de

5. Crilérios de elegibilidode

Os condidotos oo presenie opoio e os investimentos propostos devem cumprir
os condições descriios nos ortigos ó.o e 8.o do Portorion."407/2015, de 29 de
dezembro, no suo redoçõo otuol.

6. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveis sÕo os indicodos no Anexo I dos Portorios

suprocitodos.

7. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sõo concedidos sob o formo de subvençõo nÕo reembolsóvel, sendo
o nível de opoio correspondente o .l00% 

do investimento elegível.

8. Critérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetidos e que cumprom os condiçÕes de
elegibilidode dos beneficiorios e dos operoções previsios nos ortigos ó.o e 8.o dos

Portqrios suprocitodos sÕo sujeitos ò oplicoçÕo dos critérios de seleçõo,
considerondo-se elegíveis os que obÌenhom umo pontuoçõo finol iguol ou
superior o 50 pontos.

Tobelo de clossificoçÕo do mérito dos operoções do Submedido 5.2:

Escolo de volores: 0 o '100

Volor mediono: 50

Pontuoçõo mínimo requerido: 50
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Seguro conholqdo
7ExploroçÕo com seguro de colheitos, plontos e onimois

Exploroçõo sem seguro controiqdo 0

Nolurezo do beneÍlclódo
20Produtores ogrícolos e orgonizoções de produtores
l5Entidodes públicos responsóveis por bens coletivos
0Outros

*@oGË.-
---É

Fffizo a*--b-



,r'-t
Proderam

Prqfi mo & O.tanwM mento E uml
óo Realão Autónoan h Nlodchra

Numero de produlores beneficiodos pelq recupeÍqçõo de bens coletivos
Moior que 10 t0
Entre 5 e ì0 (inclusive) 5

Menor que 5 0
Risco de erosõo dqs lerros ogrícolos

Recuperoçõo de socolcos com o lorguro médio
Entre os 20 e os 40 metros l5
Entre os 'ìO e os 20 metros 12

Entre os 3 e os Ì0 metros I
Com menos de 3 metros 6

Pl nõo prevê nenhumo oÇÕo no ômbito deste critério 0
Abrongêncio dos donos

Quondo o Pl prevejo investimentos em pelo menos dois dos
pontos seguintes

48

Pl prevê oções de recuperoçõo de muros de suporte 42
Pl prevê reposìçÕo de outros infroestruturos e construções que
estejom diretomente relocionodos com o potenciol produÌivo

38

Pl prevê oções de reposiçõo de móquinos e equipomentos 34
Pl prevê oções de recuperoçÕo de plontoções plurionuois ou
reposiçÕo de efetivos onimois

30

Pl nõo prevê nenhumo dos oções previstos nos pontos onteriores 0

Poro efeiïos de seleçÕo, consìderom-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

o Fotor de desempote
ì - PontuoçÕo no critério "Abrongêncio dos donos"

9. Prozo de opresenloçõo dos condidoturos

A submissÕo dos condidoturos decorre dos 9:00 do dio l0 de moio e os ló:30 do
dio 9 de julho de 2018.

10. Formo de opresenloçõo dos condidoturos

As condidoturos sõo formolizodos otrovés do opresentoçõo de formulórìo
proprio junto do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser
ocomponhodos de todos os documentos indicodos no Orientoçõo Técnicq
Específico n." 13/201 6.
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